
 

 
 

 
 

DECRETO Nº. 6.535 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

JOSÉ RONALDO XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, Estado 

do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por lei, 

Considerando as festividades de final de ano,  

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º  - O expediente de final de ano da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE será da seguinte forma: 

I – Dia 24/12/2013, não haverá expediente; 

II – Dia 26/12/2013, expediente a partir das 13h00m; 

III – Dia 31/12/2013, não haverá expediente; 

IV – Dia 02/01/2014, expediente a partir das 13h00m. 

 

Art. 2º  - Terá revezamento entre os funcionários entre os dias 23 

de dezembro de 2013 a 03 de janeiro de 2014, sendo que os funcionários que 

trabalharem nos dias 23 a 27 de dezembro de 2013, não trabalharão nos dias 30 de 

dezembro de 2013 a 03 de janeiro de 2014, mas os que não trabalharem nos dias 

23 a 27 de dezembro de 2013, irão trabalhar nos dias 30 de dezembro de 2013 a 03 

de janeiro de 2014.   

Art. 3º  - O expediente normal retornará a partir do dia 06 de 

janeiro de 2014. 

Art. 4°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2013, 70º da Emancipação Política. 

 
 
 
 

JOSÉ RONALDO X AVIER 



 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL 


